
 

                      CONGRESSO NACIONAL 

 

COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 766, DE 2017 - 

DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 766 , ADOTADA EM 5 DE JANEIRO DE 2017, QUE 

"INSTITUI O PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO TRIBUTÁRIA JUNTO À 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL E À 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL." 

 
 

 REQUERIMENTO N.º          /2017 
(Do Sr. Hugo Leal) 

 
 

Requer a Inclusão de participante nos 
debates da Comissão Mista da Medida 
Provisória nº 766/2017.  
 

 
Senhor Presidente, 
 
 
Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, seja convidado 

para audiência pública com fins de debater a Medida Provisória nº 766/2017, em 

complementação ao requerimento 0001/2017, do Sr. Deputado Alfredo Kaefer, a 

autoridade abaixo relacionada: 

 

- Claudio Pacheco Prates Lamachia – Presidente do Conselho Federal 

da Ordem dos Advogados do Brasil. 

 

   Sala da Comissão, 04 de abril de 2017. 
 
 
 
  

Deputado HUGO LEAL 
PSB/RJ 
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